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11m2, Sr. Diretor da Divis- o de Pr ocessos do Minist iodo Tr b lhp 
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l ndustri Comercio. 

-DEPARTAMEN TO DE JUSTIÇ1 DO TRABA HO-

Os baixo ssinados , ex-oper r1os d CE A G Z, companhi 

In leza, que op rava em f ort lez , pr cisando d suas carteir ,pa

r fins de dir ito, em mui resp itosamente, solicitar m de V. Sia. 

se dign m ndar r stituir-lhes as re pectivas carteiras, dos r que

r ntes , s qu is se ach m anex das o preces o n. CN T-6, 699 ,37 . 
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TELEGRA~h\~. 

OFF 

"' . TRABALHO 

PREÃM B :.:LO. - ; - G 2 O~ F O R T' A\., E Z A C E 1 6 7-~NDJ 8. 2 6. 2 1.0 O 
--- - -- -

U prdmbulo contem c.s se.g_uinta indlca.ções d e serviç~; esp.!cie do t elegra ma. c:;t a.çã.:t de ori; em, número do tdeg7nma~ número de paL:a.vras, da-Ll e hora da apresentação. 

HABITUE-SE A INDICAR NO RECIBO DO SEU TELEGRAMA A HORA EM QUE 

O RECEBER. COM ESSA PROVID~NCIA, AUXILIARÁ O DEPARTAMENTO NA 

FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DOS TELEGRAMAS • 

... N J C J 52 DE 26 . 8 ~3 : - n· R T CEARA 'INFORMO - U ~ 
E S i ' A J U N T A· g, U E D E V :E E N C O N T R A R S E A Q, U I v :O A N T I G A 

~L sECREi 'A ' RIA CAMARA JUSTIICA TRA·BALHO PROCES_S_O__:_ 

,.N 6 9 6' 9 I 3 7 E M ~ U E R A I M U N DO V .I E I R A G U R G E L V ~ 

$ AMILTON DE CAST:R·o E StLV ~ A VG MARIA DE L OURD-ES 

u M A c H A. D o s A. . \ -~ G J o s É M A R T l I N s v G I M A N u E L 8 o T E L H -0 - -E I 

~ . I n 1 v:rR s os o·u T:R.o s TlR A B A L H A n·u K t. s R E c L A MA R.A M I 
~ I N D E N I Z A C U O D A C E A R A ' G A Z C O M P A N Y · L T D . P T R O G O _j 

I -~F O R:M A R M E SE N .O R E F E R I DO P R o·c·E S S A D 0' C O N S T A.f--1 
1 I 



.. 
SERVIÇOS TELEGRÁFICOS' . 

._,:_:._:_.:__:.,..._-:;::;;;;--,_::-~"::"-... ão o p~blico, nas estações do Departamento dos Corrcios e Telér,ra s telegráficos. 
ulares ordinãrios. São os telegramas comuns e de uso generalizad..... fo .:. s em liogun:;em. 

oul~~~~~~~~~~~-:z~·~guagem secreta conçencionada tambem se denomina de c3digo ou '::I>E. T E 1 no ,. terior: taxa fixa por! 
~ 1 t 1 entro do mesmo Estado, r a 11 r axaaas opo' ção em cada telegrama, Cr$ 1,00; tua de percurso, por pa avra, em e evama co 

f-::_....:.:~::J::m:l2fcl'õl_'l~~~~ ederal incluído no Estado do Rio de Janeiro, Cr S 0,1 O; taxe de perc~.; rso, por palavra, r ma com percurso ent,. 

T
cloise mais Estadas, 'Çr $ 0.20. No serviço internacional. a taxa do telegrama em linguaf''!!D <eereta (convencionada<;> • do abatime:,to <le 

C J ~% ~qre i t lif:h pora:rtl ou ordinária. No serviço interior, as taxas de percurso e a fiu dos telegramas em c6dtgo ot mas atrás 
et~~er~aM" :vef\ a~t egrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as tuas dos telcgram , ~ são multi-

o J Tf ria!; e ar !Ffis.~ aís. As estaçõ~ telcgráficn p:>s3ue:n tarifas esp'!ciais para orientação do público oeste particuC.. . 
( ) 1 ele u r6a s e interurb;mos. Estes telegramas s6 são aceitos em linguagem clara. Tarifa: ta:u fixa por telegrama. a é 25 pa-

0 '"' I ':'~ th a , r C\,t*, ta a a~Si~nal d~ cada palavra e:tcedente '?r SO,IO. O servi~ interurbano é limitado às localidades ~izinbas, como ~ecife e 
mda,Cac ra~~eli'x. Vttor1a e V1la Velba, mesmo que esteJam em Estadosdiferentcs,comoPenedoem Alagoas e Vtle Ncwe em Set'glpe. ~ 

• ica~pcraçõ4s a sótias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPxl e o expresso pago (X P~). Nio é acei~ · Q C J ulti{llicid11de H e e ereços.pelo sistema de cópias (T :\ lx). os telegramas urbanos e interurbanos de tato igual para diversos destinatários a tax.. 
a brar s á a ~e ~tO& telegramas quantos os endereços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espécie. 

S \( . Te!e~ainat •·u"AJentes ou = D - . Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa. de percurso, sem aumento da taxa fixa de Cr$ 1,00. 
indicaça~ de \;erv1ço taxada pr6pria é - D =. que vale uma palavra taxada e é posta na minuta, antes do endereço. no lugar a isso destinado. 

8 O G~ ar..Dgo iqtd-nacjooal tambem está a urgência sujeita ao pagamer.to do duplo da taxa de percurso. 
•j • Telepain~otejedos ou - TC = · Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua transmissão. 

Os t.el_egrama3 cPttiados pagam, alem da taxa total do telegrama, mais 50% da t:ua ordinária de percurso. A taxa (ix.a não entra ao cálculo da 
ta;ca jo cpteig. ~QS<tCllegramas urgentes, • taxa do cotejo é calculada sobre a tarifa simples e não sobre a duplicata. A indicação de serviço taxada 

.... ' 1 C..~respo deot F Jl{~"'· que vale uma palavra taxada e deve ser inscrita no lugar próprio, antes do endereço, na minuta do telegrama.. 
. ~' O Aviso,_dt! me - pelo telégrafo ou = PC =. O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ou pelo 
~reio cfá horà e dó ta em que seu telegrama for entregue ao destinatário. Para isso. inscreverá, antes do endereço. no lugar pr6prio, a indicação 
dCJserviçO ta.~tfi .= l?C se ~ese!ar que o aviso de recepção lhe seja dad~ pelo telé~:afo. e a de = ~CP = se desejar que seja postal o aviso _de 
r~pção.C:..A •• utb cl, 1ndieaçoes vai~ ~~a pala';'Ca taxada. Na acusaç~o de rcceb1mento pelo ~elegrafo ou - PC.-. o custo da ta~ do aVISO 
derecepçãoserá'1gual ao Cle legrama ordmano de scts palavras, sem taxa fixa, para o mesmo dcsbno e pela mesma vta do telegrama em que esse 
se~•i.,e a ecw6tio (OI (S@dlclo. A taxa do aviso de recepção = PC = será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária, seja qual for a natureza 
do telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc.). 
(G) Aviso de recepção pelo co:rreio ou ~ P Ci' =· Se a acusação de recebimento for dada pelo correio ou - P CP - (ver item anterior), 
a taxa do avtso de recepção será a do porte e rcgisto do correio. 
0 Tele&n~mes e fazer seguir por ordem do expedidor ou .. FS "' • O destinatário de qualquer tcle;rama pode encontrar-se ou não 
na localidade de destino desse telegrama. 'a dúvida, pode o expedidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu telegrama até encontrar o desti
natário. Para isso usará a indicação de serviço ta:<ada = FS =,que vale uma palavra taxada e é posta antes do endereço, no lug;r' a isso destinado. 
O expedidor pagará as taxas do primeiro percurso. A ta= da reexpedi "o (segundo ou terceiro percurso) será paga pelo destinatário. Se este não 
a pagar, deverá indenizá-la o expedidor. • # 
(8) Telegramas a reexpedi r por ordem do destinatário ou - Reexpedido de •• • T• Qualquer pessoa pode pedir, ministrando as justi
ficações necessárias (identidade, residêoc;a, etc.), que lhe se}am r~ pedidos telegraficamente para novo endereço, que indicará, os telegramas a ela 
dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por C3crito, por aviso de serviço ta~do ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber os telegramas em sua vez. A ta= desta re
expedição pode ser paga no I ugar da rec.~p::dição ou no novo destino do telegrama. As estações tele,"Táficas inserirão, nas reexpediçõcs desta espécie, 
a indicação de serviço taxada - Rcc:.pedido de ... = , que vale uma palavra ta"ada. 
(9) Telcgrr::mas a guilrc!aT r.a po:;tll r~tan e ou no telégrafo restante. O expedidor pode pedir que seu telegrama fique na posta res
tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatÁrio. Para isso, usará as expressões 
- GP - ou posta restante e = TR ~ ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu tekgrama, antes do endereço, no I usar destinado às 
indicações de serviço taxadas. valendo cada qu:tl delas uma palavra taxada. Alem dessa~ de uma palavra, não há, oeste caso, outra contribuição 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de Cr S 0,20, que será pa:;a pelo destinatário no caso de posta restante. 
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O prelmbulo contem as seauintcs indicações de servi~ : espkie do teleara.:na, cst4çl.o de origem, núme.."'' do tdeç~m:t., oÚmcr"o de palaYraS. dab. e hora da aprese.ntà~. 

HABITUE-SE A INDICAR NO RECIBO DO SEU TELEGRAMA A HORA EM QUE 

O RECEBER. COM ESSA PROVID~CIA, AUXILIARÁ O DEPARTAMENTO NA 

FISCALIZAÇÃO ~A ENTREGA DOS TELEGRAMAS. 
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Acham-se ~ disposição do púhlico, nas estações do Departamento dos Correios e Teléçaros, os segointes serviços telegráficos: 
(I) Telegramas particulares ordinários. São os telegramas comuns e de uso generalizad<- Pocl~ "D ser redigidos em lingua ,!em clara 
ou em linguagem secreta. · agem secreta coe cionada tambcm se denomina de código ou '::O :i::. T ar ! 1 no serviço interior: trur:a fixa por grupo 
de 50 palavras das ou da t Cr$ 1,00; W:> de percurso, por palavra, em teleç:>ma com percurso dentro do mesmo Estado, 
consider:tndo- o istri no Es do do Rio de Janciro, Cr$ 0,10; tax~ de ~rso, por palavra, em telegrama com percurso entre 
dois e mais ado , 1 ter cional, a taJ<a du telegrama em lingua{"!:n <ecreta (convencionada ou CDE) goza do abatimento de 
40% sobre a ri orm I ou or n a. o serviço interior, as taxas de percurso e a fixa dos telegramas em código ou CDE são as mesmas atrás 
enumeradas ap tcave· telegrama particular ordinário :n linguagem clara. No serviço internacional, as taJ<as dos telegramas ordinários são multi-
fárias e variam d a pais. As~bç~-::s ~~ áfi oss~em rifas especiais para orientação do público neste particular. 
(!) Telegra b o c interu a Est I a s só são aceitos em linguagem clara. Tarifa: taxa fixa por telegrama, até 25 pa-
lavras ta , C $1 "ci e :ada ala ra ed t r $0,10. O serviço interurb:10o é limitado às localidades vizinhas, como Recife e 
Olinda boei -o F e · , Vitór1a e · Vel , que estej:nn em Es os di!erentes,<l8mo Penedo em Alagoas e Vila No.a em Sergipe. A• 

dmitid elegram os e icterurb são a res ta pa xl e o expresso pago (X Px). Não é aceita , 

~t"~~ã~~fe~~~e~m~a~d~cópi :l&rrama de tedo igual para diversos destinatários atar 
~ . s dl end ç s. a ~ • acei a g' cia ou = D = nos telegramas desta espécie. 

(3) Telegramas urgentes ou .. ~s teleg mas ultentes p:~ga o duplo da taJ<a de percurso, sem aumento da taxa fixa de Cr$ 1,00. 
A indicação de serviÇO tuada próp, , : jlll~ma palavra taJ<ada e é posta na minuta. antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
No serviço internacional tambe · jl!i5 ~ pagamento do duplo da ta:~:a de percurso. 
(t) Telegramas cotejados - TC =·Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua transmissão. 
Os telegramas cotejados pagam, ale I msa total do telegrama, mais 50% da tua ordinária de percurso. A tasa fixa oão entra no cálculo da 
taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, • rua do cotejo é calculada sobre a tarifa simples e não sobre a duplicata. A indicação de serviço taxada 
correspondente é = TC =, que vale uma palavra taxada e deve ser inscrita no lugar próprio, antes do cnder~ço. na minuta d<' t .. l~ama. 
(S) Aviso de reecpção pelo te égrafo ou = PC =. O expedidor de telegrama interior ou erlerior poderá ser avisado pelo 
correio da hora e do dia em que seu telegrama for entregue ao destinatário. Para isso, inscre.-erá, antes do endereço, no lugar pr 
de serviço taxada = PC ~ se desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de = PCP =se desejar que se' 

'·Cada qual dessas 10dicações vale uma palavra taxada. Na acusação de recebimento pelo telégrafo ou = PC -,o custo da taxa ou .... _ 
.pçlioseráigual ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fua, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que esse 

.ço acessório for pedido. A tua do aviso de recepçãe = PC = será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária, seja qual for a nature%a 
telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc.). 

( 6) Aviso de recepção pelo correio ou = PCP =· Se a acusação de recebimento for dada pelo corrcio ou = PCP - (ver item anterior), 
a taxa do aviSO de recepção será a do porj.e e resisto do correio. 
e> Telegramas a fazer seguir por ordem do expedidor ou - FS =· O destinatário de qualquer telegrama pode encontrar-se ou oão 
na localidade de destino desse telegrama. a dúvida, pocU: o expedidor d.eterminar que o telégrafo faça seguir o seu telegram té encontrar o desti· 
natário. Para isso usará a indicação de serviço taxada = 1.i'S =,que vale uma pala'llt'attaxada e é posta antes do endereço, no a isso destinado. 
O e:tpedidor pagará as taxas do primeiro percurso. A ta%a da reexpediçio (segundo .ou te~ percurso) .será paga pelo destinatário. Se este oão 
a pagar, deverá indenizá-la o eJ<pedidor. J.. 
(a) Telegramas 'Jl reexpedir por ordem do destinatário ou - Reexpedido de. • • • Qualquer pessoa pode pedir, ministrando as justi
ficações necessárias (identidade, residên~a. etc.), que lhe sejam re6pedidos telegraficamente para novo endereço. que indicará, os telegramas a ela 
dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxado ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber os telc,"Tamas em sua vez. A taxa desta re· 
ezpcdição pode ser paga no lugar da reespcdição ou no novo destino do telcgama. As estações telegráficas inserirão, nas ree:r::pediçõcs desta espécie, 
a indicação de sen•iço ta:t:>da = Rcespedido de .. . =, que .-ale um:1 p:llavra taxada. 
(9 ) Telegramas a eunrdo:- r.a pos!a restan~e ou no t~légr.lfo rostante. O ~pcdidor pode pedir que seu telegrama fique na posta res
tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja mmbicado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
- GP - ou posta restante e = TR = ou telégrafo restante, que escreverá na· minuta de seu telt•grama, antes do endereço, no lugar destinado às 
indicações de serviço bxadas. ' 'a lendo cada qual delas uma palavra tuaa.a. Alem dessa taxa de uma palavra, não há, neste caso,outra contribnição 
adicional pela or;craç~o açessória prestada, a não ser a da taxa de Cr$ 0,20, que será paga pelo destinatário no caso de posta restante. 
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CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

TRAJUNTA 
FOR ALEZA 

·DP-328 22 

STADO CEAR! 

9 43 

SOLUÇJO TELEG\A VOS~ CIA 26 AGO TO Tilú VO DECLA O O CONSTAR 
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PAULA OU FRANC TSCO ALVES VG NE ! UALQUER 0U'JRO ME CI NADO REFERIDO 

'T'ELEGRA PT - SAUDS • TRAJU T~ÇA 
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